
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE   FEDERAL   DO   RIO   GRANDE   DO   SUL 

CONSELHO  UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO   Nº    105/93 

O  CONSELHO   UNIVERSITÁRIO,   em   Sessões  
Especiais   de 09.67.93,    23.67.93  e   24.09.93,    com   
relação   ao   novo   Estatuto  desta Universidade 

D E C I D E  

aprovar os ar t igos abaixo enunciados,  sem prejuízo  de 
reformulações resul tantes de novos ar t igos que venham a ser  
aprovados.  

Art igo  40º  -  O Conselho Univers i tár io  é  o  órgão máximo de 
função de l iberat iva,  normativa  e  de  plane jamento da 
Universidade.  

Art igo 46º -  O Conselho de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão (CEPE),  
é  órgão técnico  ,  com funções  del iberat iva,  normativa  e  
consul t iva  sobre ens ino,  pesquisa  e extensão;  

Parágrafo único -  O CEPE div id ir -se-á em quatro  câmaras:  de 
Ensino de  Graduação,  de  Ensino de  Pós -Graduação,  de  Pesquisa 
e  de  Extensão.  

Art igo  46a -  Compete ao  CEPE:  

     I  -  Elaborar  seu regimento interno;  

I I -  Propor  normas gera is  para a organização,  
-Funcionamento,  ava l iação e a l tera ções de  cursos de  graduação 
e  pós-graduação e at iv idades de  pesquisa  e  extensão;  

I I I  -  Anal isar,  na sua área  de  competênc ia ,   os  Relatór ios  e  
P lanos de Gestão das Unidades ,  s is tematizados pe la Re itor ia;  

IV -  Aprovar   os   curr í culos  dos  cursos  de  graduação  e   
pós-graduação,  bem como suas a l terações ;  

V -  Mani festar-se   sobre propostas  de  cr iação ou  ext inção  de 
cursos  de graduação e  pós -graduação str icto sensu.  

VI  -  Aprovar   propostas    de  cr iação de  cursos de  extensão  e  
pós-graduação la to sensu;  

VII  -  De l iberar  sobre a red is tr ibuição de vagas entre  os cursos 
de   graduação  da  Univers idade,  ouvidas  as  Unidades   e   demais 
setores envo lv idos ;  
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VII I  -  Estabelecer  normas gerais  para  o  a fastamento de   
docentes  para f ins  acadêmicos ;  

IX  -  Real izar  estudos a  serem submetidos ao  Conselho 
Universi tár io ,   sobre  propostas  de cr iação,  incorporação e  
ext inção de departamentos e  dos órgãos previstos no Ar t igo 69 
deste Estatuto ;   

X  -  Elaborar normas disc ip l inadoras  das  at iv idades  
acadêmicas ,  a serem submetidas  ao  Conse lho Univers i tár io ;  

XI  -  Elaborar  ,  ouvida a  CPD ,  normas d iscipl inadoras do 
ingresso ,  regime de trabalho,  progressão funcional ,  ava l iação e  
qual i f i cação dos docentes ,  a serem submetidas ao  Conse lho 
Universi tár io ;  

XII  -  Exercer outras  competênc ias  re lat ivas  ao ens ino,  à  pes -
quisa e  à extensão,  por de legação do Conse lho Univers i tár io ;  
XI I I  -  Del iberar em grau.  de recurso sobre matér ia de sua 

competência;  

XIV -  Das decisões do CEPE, caberá recurso ao  Conse lho  
Universi tár io ;  

-  acrescentar às Competências do Conselho Universi tár io  –  Art igo 
41 (Decisão 063/93 -  CONSUN) ,  o  inciso IV.a:  

I  V .  a -  Anal isar os Re latór ios  e  P lanos de Gestão  das   

Unidades ,  

s is tematizados pe la Re itor ia.

Art igo  28  -  Compete  à  Comissão de Graduação:  
I  -  Propor  ao  Conselho da Unidade,  ouvidos  os  departamentos 

envo lv idos ,  a organização curr icular  e  at iv idades  corre latas  dos 
cursos  correspondentes;  

I I  -  Ava l iar  per iód ica e  s is tematicamente o curr ículo v igente,  
com v is tas a eventuais re formulações e  inovações e  del iberar  sob 
reemendas curr iculares;  

I I I  -  Propor ações ao  Conselho  da  Unidad e,   re lacionadas  ao,  
ensino de graduação ;  

IX  -  Ava l iar  os  p lanos de ens ino e laborados pe los 
Departamentos;  

V -  Orientar  academicamente  os  alunos e  proceder  sua 
adaptação curr icular ;  

VI  -  Del iberar sobre processo de ingresso ,  observando a 
po l í t ica de ocupação de vagas estabe lecida pela Universidade.  

Porto Alegre ,  24 de  setembro de  1993.    

 

(o original encontra-se assinado) 

HÉLGI O TRI NDADE,  

Re i t or   

 


